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programa operacional dos assuntos marítimos e das pescas 
no quadro de programação 2014-2020, até ao montante 
total de 5 039520 EUR, a que acresce o imposto sobre o 
valor acrescentado (IVA) à taxa legal em vigor.

2 - Determinar o recurso ao procedimento pré-contratual 
de concurso público com publicação de anúncio no Jornal 
Oficial da União Europeia para as aquisições de serviços 
referidas no número anterior, nos termos dos artigos 130.º 
e 131.º do Código dos Contratos Públicos (CCP).

3 - Determinar que os encargos com a despesa referida 
no n.º 1 não podem exceder, em cada ano económico, os 
seguintes montantes, aos quais acresce o IVA à taxa legal 
em vigor:

a) 2014 – 2 221 750 EUR;
b) 2015 - 1 471 583 EUR;
c) 2016 - 1 346 187 EUR

4 - Estabelecer que o montante fixado para cada ano 
económico pode ser acrescido do saldo apurado no ano 
que antecede.

5 - Delegar, com faculdade de subdelegação, ao abrigo 
do artigo 109.º do CCP, na Ministra da Agricultura, do Mar, 
do Ambiente e do Ordenamento do Território, a compe-
tência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito 
dos procedimentos referidos no n.º 2.

6 - Determinar que os encargos financeiros decorrentes 
da presente resolução são satisfeitos pelas verbas adequa-
das inscritas e a inscrever no orçamento do IFAP, I.P.

7 - Conceder parecer genérico favorável às aquisições 
de serviços referidas nos números anteriores, para efeitos 
do disposto na Portaria n.º 16/2013, de 17 de janeiro, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações previstas no n.º 3 
do artigo 4.º e no artigo 5.º da mesma portaria.

8 - Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de junho de 
2013. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,

DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 221/2013
de 5 de julho

Através da Portaria nº 740/75, de 13 de dezembro, e ao 
abrigo dos artigos 1º e 8º do Decreto-Lei nº 406-A/75, de 
29 de julho, foi expropriado a Ermelinda Neves Bernardino 
Santos Jorge, o prédio rústico denominado «Herdade dos 
Machados», com a área total de 6.101,0825 ha, inscrito sob 
o artigo 1.º, secção I a I-8, da freguesia de Santo Agostinho, 
concelho de Moura.

Na sequência do pedido de reversão apresentado pe-
los herdeiros legítimos do sujeito passivo da expropria-
ção, Nuno Tristão Neves e Arnalda Neves Tavares da 
Costa, ao abrigo do n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, 
de 1 de setembro, foi aberto e instruído o respetivo pro-
cesso administrativo, no decurso do qual se fez prova 
que os lotes 42-A (20,6000 ha) e 63-A (20,4500 ha), 
foram arrendados, pelo Estado Português, com efeitos 
reportados 19 de maio de 2012, à Casa Agrícola Santos 
Jorge, S.A., ao abrigo do Decreto-Lei n.º 158/91, de 26 
de abril, e demais legislação complementar.

Considerando que a referida rendeira declara que não 
pretende exercer o direito que lhe é conferido pelo De-
creto-Lei n.º 349/91, de 19 de setembro, e se prova que 
os seus direitos como arrendatária estão salvaguardados, 
encontram-se assim reunidos os requisitos legais para a 
reversão ao abrigo do n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, 
de 1 de setembro.

Assim:
Atento o disposto no n.º 2 do artigo 44.º da Lei nº 86/95, 

de 1 de setembro: 
Manda o Governo, pelo Primeiro-Ministro e pela Minis-

tra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, o seguinte:

Artigo 1.º 

Objeto 

É aprovada a reversão a favor de Nuno Tristão Neves 
e Arnalda Neves Tavares da Costa, na qualidade de 
herdeiros legítimos, da área total de 41,0500 ha respei-
tante aos lotes 42-A e 63-A, que faz parte integrante do 
prédio rústico denominado «Herdade dos Machados», 
inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1.º, sec-
ção I a I-8, da freguesia de Santo Agostinho, concelho 
de Moura. 

Artigo 2.º 

Norma revogatória 

É revogada a Portaria nº 740/75, de 13 de dezembro, na 
parte em que expropria a referida área. 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

A presente portaria produz efeitos a partir da data da 
sua assinatura.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho, em 11 de 
junho de 2013. — A Ministra da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território, Maria de As-
sunção Oliveira Cristas Machado da Graça, em 30 de 
maio de 2013. 




